
Decreto nº 3.385, de 24 de abril de 2007. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAOUARITINGA 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 908.200,00 
(NOVECENTOS E OITO MIL E DUZENTOS REAIS). 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquarilinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, de conformidade com o art. 6° da Lei nº 3.587, de 12 de dezembro de 2006, e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

Decreta: 
Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal àe Taquarltinga, um Crédito Suplementar no valor 

de R$ 908.200,00 (novecentos ·.e· oito mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: · · · . . • • 

· · · · . ·  

- ,o,"<_, ,-.-:�\ -
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; - ·  - ' :-,--'.'.,0, • .  -�-

02,(14,00;000 ·.-sEC:RroTARli!-Ml.l�ICiPAL DE FINANÇAS 
04,oi.oo óõô � Acimini�fraç;io ··. · · · . · · · · 

319091.00-04.123.QOO!'i.2i004000. -Sentenças Judiciais 
319113.00-04.123.00QS:2,004ÕOO - Obrigações Patronais 
339091.00-04.123.0Q05.2.004000 -Sentenças Judiciais .. . • . . 
339092.00-04.123.00.05.2,004000 - Despesas de Exercicios Anteriores 
449052.00-04.123:0Q05.2.004000 · -Equipamento e MaterialPermaií1>nte' . 

'12.QS.OO.OClO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EÔUCAÇÃO 
02.05:01 :ooó .� Ensino l'llndámeníal · · · 

339036.00-12.361:0025:2.pi§C!óo �Out{�J; serviços dé TeJ"CeirQ.s-Pessoa Fisica 

• · ··•·.·•·• ó2.o!l.ÓCl,llbo - s���ETARIA �uN1c1;AL DE sA5hE 
.•· 02.09.Q4,000 e FundofJlunicipál de Saúde · 

449051.00-10.301.0044.1.U2;2Qô(l 'Qb@�e lf'lstalâÇões •• > .·· . _ .,, _ 
--- ,,-,, . . - -: '._:�-?-·_.;·:-,: ·}--_" 

. 02.Õ9.o5:óoo . e S�refaiia Municipal de Saúde . 
339030.00-10:301.0048.2.021001 .-;1v1�teria1 de Consumo ·. : •··• . .. . 335043.00-10.301:0048.2.027004 -subvenções Sociais-Santa Casa ·: '·.· .. . .. •. - _____ , ·- · -·- - - - ·--"• ,_-_ __ _ _ -- _._,_ .- _,. __ _ 

02:11'.00.000 -SÉCRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
.. ·VIAÇÃO. . 

02.11.01.000 . - Divisão Técnica de Planejamento 
319011.00-04.122.0066.2.036000 -Pessoal Civil ·· · 
449051.00-25.752.0056.1.026000 - Obras e Instalações 

02.12.00.000 - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS 

02.12.01. 000 - Diretoria dos Serviços Municipais 
339039.00-15.452.0068.2.037000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

02.13.00.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E 1 AZeR 
02.13.01.000 - Esporte e Lazer 

339039.00-27.812.0071.2.040001 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

TOTAL ........... ....... ...... ...... ..... ...... ............. .... . 

120.200,00 
90.000,00 

100.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

1.000,00 

70.000,00 

101.000,00 
150.000,00 

30.000,00 
43.000,00 

145.000,00 

28.000,00 -----------------------
R$ 908.200,00 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das seguintes 
anulações de verba: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 

cont. do Decreto nº 3. 385/2007. fls. 2 Go\rerrv corr1 Seriedade 

02.05.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.01.000 - Ensino Fundamental 

339039.00-12.3ô1 .0025.2.016000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 

02.06.00.000 -DEPARTAMENTO DE CULTURA 
02,05,01.000 - Cúltura · •·. .. . • . 

449051.00-13.391.0154.2;099.000 - Obras e Instalações 

02.09.00.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.05:0ÔO - Secretaria Municipal de Saúde 

319011.00-10.301.0048.2.021001 - Pessoal civil · · ···· 
. . . •  - - - - . - - --- > 

.. . ·.· .. 
-- --:--: --·.- - - --- - - - o - - • --, - " " '  __ , ___ . - -

02.1().ôô.�oo : i>EPARTAMEN'To DA ·. CRIANÇA 
ADOLESCENTE E FAMILIA 

0?,1().�.oo.ooo - Fundo Sociatde Solidariedade· . . · •· . 
449052.00-08.244.0051.2:031000 - Equipám.;into e Material Pennanente 
339039.00-08.244.oôsi :2:031000 , Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica -

---
�- ' ,_ -- - - -

:02.1�.00.000 -

. 
DEPARTAMENTO .· DE · .. • 

.
. SERVIÇOS 

.· · • • • :·. ·. ·· · • MUNICIPAL • . · .. :· · 
. . 02.12.02.oô.Ooô . .,, U.nidàde do Corpb de Bombêiros .

·
·. 

339030.00-00: 182ioo69:i.ó�oô0 . •  Mâli!ría1 ilE! eoílsur11o · . ·. •.···. · .. · . . · 
-_ ;·-- -,_,, - - ·-·'"--",_', - - -.--e:-·--··-"''- -- -- _ _ _  , __ --; _ -- - ;-,_ -e· ·-·" --- -., . .:: . --- -

' o2.1:2:ti1'.()ôO ·� Diretp(ía cios ServiÇos Munic;ipais · .. · ·· .· 
319113.00-15.452.0068.2.ô37ÓQO - Obrl!laçõE!ii Patronais· 

02.13.J�.'c)c)Í)' '� c)����TAME�TO DE ESPORTE E 1 AZER 
. . . . ô2,i3,01;Õ()o .- Êspqrt� e Lazer . . . . 

. 

• . . · ... ·•· 
.. 

·
.

· 
.. 

449051.0Dc27.813.006().1,030000 • Ob.ra$.e Instalações .• ·. · · 

- - - -r6f ÀL�' .. --.� ... -.���: ..... �-�; .. 
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-- - · · · - - - - - - · - - - -
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225.386,26 

30.000,00 

169.000,00 

19.000,00 
36.000,00 

20.000,00 

239.906,87 

168.906,87 
==-=----= 

R$ 908.200,00 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubÍicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 24 . de abril de 2õ!l? .. 

José Paul 
Pr 

do Júnior 
nicipal 

Registrado e publicado na D. são de 
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pediente e Secretaria, na data supra. 
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Agnaldo Apareci!'lo Rqdriglíes Garcia 
Agente de\ Servi�ÓMuniéipal resp. p/Divisão 
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